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ANEXO I

Pregão Presencial n' 0212025

Processo Administrativo no 1 6/2025

I CONDrÇOES Cnnq,rS DA CONTRATAÇÃO

l.l Constitui objeto desta liciração a AeUISIÇÃO DE pÃES PARA O

MUNICÍPIO DE CABRILIA PAULISTA, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. por possuir

padrôes de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado;

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por igual período na forma do aÍigo 105 da Lei n' 14.133. de

2021.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

3 REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos

nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

3.2 Não será exigida amostra dos itens presentes na licitação.

Â,tuNrCiPrO

TERMO DE
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4.2

contratação

SUBcoNTRATAÇÃO

Não e admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

no 14.133, de202l.

ó MODELODEEXECUÇÃOnOOsJrrO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1 PROJETO PÃO DE CADA DIA: Projeto pão de cada dia, deverá ser entÍegue

diariamente nas casas das famílias contemplada pelo progralna, sendo entregue no período da

manhã, de segunda à sexta feira, até as 09:00, mediante planilha de controle fornecida pelo

CRAS.

6.2 SETORES PÚBLICOS: deverá ser entregue diariamente confbrme solicitação

do órgão requisitante com quantitativo expresso. a ser entregues no seguinte endereço.

6.3 Para fins de localização dos setores públicos utiliza-se: RUA ANTONIO

CONSALTER LONGO, N' 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social); AVENIDA

MARIO AMARAL GURGEL, N' 660, CENTRO lSccretaria Municipal de Saúde); RUA

MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO, N' 631. CENTRO (Secretaria Municipal de

Educação), RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 661 (Prefeitura Municipal de

Cabrália Paulista), RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 777, CENTRO (Secretaria

Municipal do EspoÍe) e RUA VEREADOR LEONILDO DE PÁDUA, N' 57ó. DISTRITO

INDUSTRIAL (Garagem Municipal).

7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TECNICA

7.1 O prazo de garantia é aquele cstabclecido na Lci n" 8.078, de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8 MODELODEGESTÃODOCONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
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9 DAFTSCALTZAÇÃO

FISCALIZAÇÂO TÉCNICA

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22,Y1);

9.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que lor necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. t.t" .l(Í ei I11 de ) l)lt t7 .\ 1'

e Decreto n' I I .246. de 2022. aí. 22. II)l

9.1.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo pra a

t
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cláusulas avençadas e as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediantes simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estralegias para execução do objeto. do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14. I 33. de 2021. art. I I 7" canut).
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correção. Decreto no 246 de 20ll ll III

9.1.3 o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para

que adote as medidas necessárias e saneadoras. se Í'or o caso. íDecreto no 1 I .2,+6. de 2022- art

22.w).

9.1'4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

creto nÔ I 1.246 de2 .22

9.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto n' I 1.246. de 2022. aí. 22. VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

9.2 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratad4 acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto no I1.246. de 2022).

9.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo

do contÍato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a swr competêncial (Decreto n'

11.246, de 2022, art.23,lY).

IO GESTORDOCONTRATO

l0.l 0 gestor do contÍato coordenará a atualizaçâo do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto no ll .246, de 2022, art. 2l . IV).

10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
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contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto no 11 .246, de 2022, aÍt.2l,Il).

10.3 O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

n" I 1.246, de 2022, art. 21, III).

10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada

pelos fiscais tecnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçâo contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no I1.246, de 2022, art. 21,

vrr).
10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, aÍ. 21, X).

10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246. de 2022,

art. 21, VI).

10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

1I RECEBIMENTO

ll.l Os pÍodutos serão recebidos provisoriamente, de Íbrma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

1
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ll-2 os produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ll.3 o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis. a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

ll.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14. I 33. de 2021 , o prazo miíximo para o

recebimento definitivo será de até l0 dias úteis.

I1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

ll.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.7 O prazo para a solução, pelo contÍatado. de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defrnitivo.

11.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

12 LIQUIDAÇÃO

12.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7', §3' da Instrução Normativa SEGES/ME n' 7712022.

l2.l.l O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

a
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da er n' I 4. 133. de 2021.

12.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento. tais como:

12.2.1 o prazo de validade;

12.2.2 a daÍa da emissão;

12.2.3 os dados do contrato e do órgão contÍatante;

12.2.4 o penodo respectivo de execução do contrato;

12.2.5 o valor a pagar; e

12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que

o contÍatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14. I 33. de 2021 .

12.5 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@cabralia.sp.gov.br.

12.6 Em caso de extravio da nota fiscal, o fomecedor deverá comprovar que a mesma

foi enviada no email do compras (compras@cabralia.sp.gov.br). Caso não comprove, deverá

fatura-lá novamente.

12.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que

impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NORMATIVA N' 3,

DE 26 DE ABRIL DE 2018).

12.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação. por escrito, paÍa que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

e
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sua situação ou, no mesmo pravo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado urna vez,

por igual período, a critério do contratante.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado. pam que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

l2'10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

13 PRAZODEPAGAMENTO

l3.l O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

hnalização da liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesourari4 conforme

seção anterior, nos termos da Instnrção Normativa SEGES,ME n' 77, de 2022.

13.2 Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos estipulados no

cronograma de execução, o engeúeiro/fiscal do contrato. encaminhará a medição/ autorização de

pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Govemo Federal).

13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos pÍodutos e repassar

o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizafit (em até 30 dias úteis) o

pagamento da medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.

13.4 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento

à IN RIB n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023, reteú na fonte o imposto sobre a

renda - IR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

13.5 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os segünles

documentos comprobatórios :
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13.5.1 Recolhimento do FGTS. INSS, retação dos empregados com os dados da lolha de
pagamento dos salarios e comprovantes de entrega dessas informações, as quais
podem ser enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FôTS
DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB, conÍbrme abaixo:

13.5.1 .1 Relação de Empregados;
13.5.1.2 Composição do valor do FGTS;
13.5.,l.3 Composição do INSS.

14 FORMADEPAGAMENTO

l4.l o pagamento será realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancrí,ria para pagamento.

14.3 Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributá,ria prevista na legislação

aplicável.

14.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

14.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiiLria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos na Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa

n" 2.145/2023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuuírio favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

15 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

l5.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITACÃO. na modalidade @Q. sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM.

16 FORMA DE FORNECIMENTO

16.l O fomecimento do objeto será parcelado. durante o ano de 2025. conforme

necessidade da secretaria solicitante.

1l
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17- DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

lT.l.l.consulta consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de contas da união

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-

apenados e https://wu'w.portaltransparencia.gov.br/pessoa-

juridica,/busca/lista?pagina: I &tamanhoPagina:1 0& ).

17.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritririo.

17.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

17.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

17.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

17.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

17.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual

ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encamiúá-los, em formalo digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

17.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fitial com diferenças de

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

17.8.1. RELATTVA À HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei. teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

e) Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil. publicada no Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instruçâo Normativa DREI^4E n." 77 , de I g de março de 2020.

1) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucural ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade coopeÉtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comelcial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n' 5.764. de

l6 de dezembro l97l .

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agriírio, nos termos do art. 4', §2'do Decreto n' 10.880. de 2 de dezembro de

2021.

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíhco do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa ffsica. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. l7 a 19 e 165).

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

17.8.2 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforÍne o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios

lederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
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seguridade social, nos termos da Portaria conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014. do

secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional-

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.5.452, de l.
de maio de 1943:

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor. pertinente ao seu rarno.

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

do domicílio ou sede do fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estâdual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

h) O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do lratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

i)Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento

j) Certidão do SICAF

k) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.8.3 QualiÍicação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se tÍate de pessoa ffsica, desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5', inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n' 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -

Lei n'14.133, de2O21, art.69, caput. inciso II);
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c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou Declaração Contábil emitida

por contador registrado no CRC atestado a capacidade financeira da empresa.

i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correnre (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura-

iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

iv. Os documentos referidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escriruração Contábil Digital - ECD ao Sped.

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100%

do valor total dos itens adjudicados.

e. As empÍesas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abeÍura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1).

f. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da áLrea contábil, apresentada pelo

fomecedor.

g) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional

habilitado da iírea contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos

previstos no edital.

17.8.4 Quaüficação Técnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso,

se o caso), em plena validade;

>9
J)
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b. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público (atestado de capacidade técnica).

c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinre

documentação complementar:

i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executÍrão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o,

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2" a 6'da Lei n.5.764, de l97l;
ii. A declaração de regularidade de situação do conrribuinte individual - DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;

iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

iv. O registro previsto naLei n. 5.764, de 197l,arl. 107;

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

vi. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a aÍa da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordiniírias; e) três registros de presença dos

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e Í) ata

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

vii. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. I l2

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

d) Proposta em papel timbrado.

17.9 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda

em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. mediante conferência com

,rl.,l
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os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

17.10 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo

para atendimento.

17.1I A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da

licitante. sendo vedada. sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da

documentação exigida para a habilitação.

17 .12 Os documenlos de habilitação deverâo estar em nome da licitante, com o número

do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habititação deverão ser

apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

17.13 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de

60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

17.14 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação, pagaÍnento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidões

negativas ou positivas com eleito de certidão negativa.

17.15 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do conlralo. ou revogar a licitação.

18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
'18.1 O custo medio estimado total da contratação é de R$ 161.376'80 (cento e

sessenta e um mil, trezentos e setentâ e seis reais e oitentâ centâvos)' conforme

t..I
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custos unitiírios apostos em anexo

19 DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA

As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento vigente:

02021 6 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educação
l2 306 Alimentação e Nutrição
l2 306 0039 Merenda Escolar
l2 306 0039 2055 0000 Fomecimento de Merenda - Ensino Infantil
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02021 6 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educação
l2 306 Alimentação e Nutrição
l2 306 0039 Merenda Escolar
l2 306 0039 2072 0000 Fomecimento de Merenda- Ensino Infantil-Creche
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02021 6 F.M.Educação - Educação Biísica
12 Educação
l2 306 Alimentação e Nutrição
l2 306 0039 Merenda Escolar
l2 306 0039 2051 0000 Fomecimento de Merenda - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2 I 3 DEP.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comuniüíria
08244 OOI2 20I9 OOOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
].3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 241 0005 Proteçào Social Básica
08 243 OOO5 2034 OOOO SERV CONV E FORT VINCULOS P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FLTNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteçào Social Básica
08 244 0005 2053 0000 sERv PROTEÇÀO E ATENDTMENTO INTEGRAL À pnUÍlte(parr)
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proreçào Social Básica
08 244 OOO5 2035 OOOO SERV CONV E FORT VINCULOS PARA IDOSOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 244 Assistência Comunitária
04 244 0005 Proteçào Social Biísica
04 244 0005 2039 0000 MANUTENÇAO DO Fr-rNDO SOCTAL DE SOLTDARIEDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 812 OO34 20I4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOO4 2OI5 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O2 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 123 Adm inistração Financeira
04 123 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 123 OOO2 2006 OOOO MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2OI GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
04 Administração
04 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
04 241 0005 Proteçào Social Básica
04 243 0005 2048 0000 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O9 DIVISAO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26 Transporte
26 782 Transporte Rodoviário
26 782 0006 Serviços Urbanos e Rurais
267820006 2028 0000 MANUTENCAO DO S.E.R.M.
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

aI
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Cabrália Paulista. 03 de de 2025.
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

I OBJETODACONTRATAÇÃO

Constitui objeto desre esrudo preliminar a AeUISIÇÃO Of pÃES PARA O

MUNICÍPIo DE CABR(LIA PAULISTA. Este esrudo técnico preliminar tem como objetivo

embasar a aquisição de pães para o exercício de 2025, em conformidade com os incisos

obrigatórios do Artigo 18, § 1'da Lei n' 14.133.

2 FORMADECONTRATAÇÃO

A modalidade escolhida será o Registro de preços, suficientes para doze (12) meses, com

possibilidade de renovação.

3 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de pães é fundamental para garantir a alimentação adequada dos funcionários

da Prefeitura durante o expediente de trabalho. bem como fomecer assistência alimentar às

famílias em situação de vulnerabilidade e suprir a merenda escolar das instituições de ensino e

atender aos projetos sociais do município. promovendo a segurança alimentar e o bem-estar da

comunidade.

O registro de preço visa selecionar a proposta mais vantajosa para o municipio, visando o

princípio da economicidade, bem como selecionar o fomecedor que atenda todos os requisitos do

edital.

4 ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos de pães que serão adquiridos duÍante o exercicio de 2025 estão previstos

no Termo de Referência anexo ao edital.

5 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÂO

O orçamento médio estimado para a aquisição de pães é de aproximadamente R$

161.376,80 (cento e sessenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). O valor

l-r
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Referência

6 RreurslTos DA coxrur,tçÃo
O contratado deve atender as exigências e estimativas a serem estabelecidas neste

instrumento e também estabelecidas no Termo de ReÍ'erência e seus apêndices (em anexo).

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos pães que serão

entregues.

O contratado deverá fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer

natureza.

7 CAPACIDADE DE ENTREGA:

Os fomecedores devem demonstrar capacidade de fomecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos pães deverá ficar sob total responsabilidade do

fomecedor nas unidades de cada secretaria, acompaúada de nota Íiscal, respeitando o prazo de

entrega. O fomecedor deverá entender sua responsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.

8 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÁO

A licitação de pães terá a previsão de suprir a necessidade das secretarias por 12 meses.

Portanto, a entrega se dará de forma SEGMENTADA, conforme a necessidade de cada

secretaria. obedecendo os prazos de entrega do edital.

9 RESULTADOSPRETENDIDOS

Ao adquirir pães por meio de processos de licitação transparente, a Prefeitura Municipal

de Cabrália Paulista pode garantir a eficiência na utilização dos recursos públicos. obtendo

melhores preços e condições de pagamento. lsso resultará em economia de custos a longo prazo.

visando o principio da economicidade.

unitário e o total de itens serão divulgados no edital de licitação, no Anexo I Termo de
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10 VIABILIDADEDACONTRATAÇÀO

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei n" 14.133121, modalidade

Pregão Presencial, buscando selecionar fomecedores qualificados qus possam fomecer pães de

qualidade, de forma a atender às necessidades e exigências das secretarias da Prefeitura

Municipal de Cabrália Paulista. Esse estudo técnico preliminar, servirá como base para a

elaboração do edital de licitação, garantindo um pÍocesso transparente e justo, e selecionando os

fomecedores que realmente poderão se comprometer a cumprir com suas obrigagões previstas no

.v edital.

Cabrália Paulista, 03 de o) 5

AD G

Secre o da Saúde

ANA CRJSTINA CONSALTER AMOR
Secretríria de Educação

ANA FLÁVIA GONÇALVES
Secretária da SS stência Social

MAURO ERGIO LEAL
SecretáLrio de Esporte, Cultura e Lazer

CASSIA FRANCIENE TINELI BATISTA
Encarregada pelo Transporte Central


